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	Ministério de Portos e Aeroportos Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão e Administração
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

	
ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas

	Nível do cargo:
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Subsecretaria de Gestão e Administração

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	· Articular e promover a cooperação técnica e o intercâmbio de experiências e informações com o órgão responsável pela coordenação central do SIPEC;
· Instituir e divulgar matérias, procedimentos, orientações e normas complementares relacionadas à sua área de atuação;
· Normatizar, planejar e supervisionar atividades de recrutamento, seleção, desenvolvimento e gestão de pessoas no âmbito do Ministério;
· Praticar atos necessários à nomeação de cargo efetivo, em virtude de aprovação em concurso público, promoção, progressão funcional, readaptação, remoção a pedido ou de ofício, recondução, enquadramento, vacância por exoneração a pedido e de ofício, por falecimento e por posse em outro cargo inacumulável;
· Elaborar, planejar e acompanhar as respostas aos órgãos de controle, referentes à matéria de pessoal;
· Subsidiar a elaboração dos planos anuais e plurianuais e da proposta orçamentária, em sua área de atuação;
· Elaborar a proposta orçamentária anual da Coordenação-Geral, inclusive quando forem necessários créditos suplementares para despesas com pessoal;
· Acompanhar apropriação físico-financeira da folha de pagamento junto à Secretaria de Serviços Compartilhados do Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos e encaminhar os pagamentos das ações judiciais no âmbito do Ministério, observadas as orientações do órgão gestor do SIPEC;
· Praticar atos de apostilamentos afetos às funções gratificadas, funções comissionadas e cargos em comissão, na sua área de atuação;
· Realizar os trâmites administrativos referentes aos contratos de trabalho dos empregados públicos.
· Prestar assessoramento ao Subsecretário de Gestão e Administração quanto às políticas e diretrizes de pessoal no âmbito do Ministério de Portos e Aeroportos;
· Desenvolvimento de estratégias para aprimoramento dos processos de gestão de pessoas a fim de atender as ações de planejamento estratégico;
· Planejar, coordenar e executar as atividades relacionadas às políticas, programas, planos, projetos voltados à governança de gestão de pessoas;
· Articular junto ao Ministério da Gestão e Inovação em Serviço Públicos estratégias visando à uniformidade e padronização dos procedimentos de Gestão de Pessoas;
· Planejar, desenvolver, acompanhar e avaliar a implementação de políticas de gestão de pessoas em parceria com as diversas unidades organizacionais, de forma sistêmica, estratégica e integrada, observadas as diretrizes do órgão central SIPEC;
· Receber, examinar e responder as solicitações oriundas da Ouvidoria;
· Controlar e acompanhar as inconsistências apontadas pelo Sistema de Trilhas de Auditoria de Pessoal da Controladoria-Geral da União e do Tribunal de Contas da União;
· Levantar e consolidar as informações do Relatório Anual de Gestão no âmbito da Coordenação-Geral;
· Coordenar e consolidar o Plano Anual de Capacitação junto ao Ministério de Gestão e Inovação; e
· Propor, planejar, implementar, acompanhar e avaliar as políticas e diretrizes relativas ao Programa de Gestão de Desempenho no âmbito do MPOR.


	
	



	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a) Coordenação de Cadastro e Legislação de Pessoal
b) Coordenação de Desenvolvimento de Pessoas



	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
I. Idoneidade moral e reputação ilibada;
II. Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
III. Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade

	Critérios Específicos
	 Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 18, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.

I. possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II. [bookmark: art18ii]ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III. [bookmark: art18iii]possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições da carga ou da função; ou
IV. [bookmark: art18iv]ações de desenvolvimento de liderança, condicionais pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	
Formação Acadêmica
Graduação em Administração, Gestão Pública, Direito, Economia, Psicologia, Ciências Contábeis ou áreas correlatas.

Experiências Desejáveis
· Experiência profissional em atividades relacionadas à gestão de pessoas no setor público, incluindo atuação em processos de planejamento da força de trabalho, desenvolvimento de pessoas, gestão de desempenho, administração de pessoal e aplicação de legislação de pessoal.
· Vivência na formulação, implementação, monitoramento e avaliação de políticas públicas ou institucionais, preferencialmente alinhadas às diretrizes do SIPEC.
Experiência na interlocução com órgãos de controle, órgãos centrais de governo e unidades organizacionais diversas.

	Competências Desejáveis
	
· Visão sistêmica e estratégica, com capacidade de alinhar políticas de gestão de pessoas aos objetivos institucionais e ao planejamento governamental;
· Capacidade de articulação institucional, com habilidade para atuação integrada com órgãos centrais, unidades internas e instâncias de governança;
· Liderança e gestão de equipes, com foco em resultados, desenvolvimento de pessoas e melhoria contínua dos processos;
· Tomada de decisão baseada em evidências, com utilização de dados, indicadores e informações gerenciais;
· Comunicação institucional e negociação, com clareza, objetividade e capacidade de mediação;
· Gestão da mudança e inovação, com foco na modernização da gestão pública e aprimoramento de processos;
· Planejamento, organização e monitoramento, com orientação para resultados e cumprimento de prazos;
· Conhecimento normativo, especialmente em legislação de pessoal, governança pública e diretrizes do SIPEC.


	Outros Requisitos Desejáveis
	· Conhecimento dos sistemas estruturantes da administração pública federal, especialmente aqueles relacionados à gestão de pessoas;
· Experiência na elaboração de relatórios gerenciais, prestação de contas e atendimento a auditorias e órgãos de controle;
· Familiaridade com instrumentos de planejamento governamental (PPA, LOA, planos institucionais);
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